
Endereço:           N.º:
Bairro:       Cidade:
Complemento:          CEP:   
E-mail:        Telefones:

FICHA DE FILIAÇÃO

Situação:   Ativo  Aposentado
Departamento/Núcleo:

Será de responsabilidade do(a) Filiado(a) comunicar quaisquer alterações em seu cadastro
Após preenchida, a ficha deverá ser impressa, assinada e encaminhada à sede da ADUFEPE-SSIND.

Informações: (81) 3036.2250 / 9 8690-2897 - secretaria.adufepe@gmail.com

Recife, ______ de ____________________ de _______

________________________________________________
Assinatura do(a) filiado(a)

Aprovada em: _______ / _______ / ___________

________________________________________________
Diretoria ADUFEPE-SSIND

     CAA
     CAC
     CAP
     CAV
     CB
     CCEN
     CCJ
  

     CCM
     CCS
     CCSA
     CE
     CFCH
     CIN
     CTG
  

Magistério Superior:

ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UFPE - ADUFEPE

Titular
Associado
Adjunto
Assistente
Auxiliar

I
II
III
IV

Nivel: Regime:
20 horas
40 horas
DE

Titulação:
Graduação
Especialista
Mestre
Doutor

Titular
Associado
Adjunto
Assistente
Auxiliar

I
II
III
IV

Nivel: Regime:
20 horas
40 horas
DE

Titulação:
Graduação
Especialista
Mestre
Doutor

EBTT: Centro:

Nome:
Nome social:
Data nasc.:      /    /  CPF:      Siape:
Estado civil:    RG:   Orgão Exp.:  Data Exp.:   /        /
Naturalidade / Nacionalidade:

Gênero: F       M       O

Autorização:
Pela presente, autoriza a Universidade Federal de Pernambuco a debitar mensalmente da 
minha folha de pagamento a quantia referente a 1% da minha remuneração (VB + RT para 
Docentes do Ensino Superior ou VB + RT para Docentes do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico) para a Associação dos Docentes da Universidade Federal de Pernambuco - 
ADUFEPE-SSIND, estabelecida de acordo com a sistemática em vigor aprovada em 
Assembleia da ADUFEPE-SSIND (19.06.2002), a partir do mês de __________________ de ______



 

 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS 

 

 

 

Este documento visa registrar a manifestação livre, expressa, informada e inequívoca pela 

qual o(a) Titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para o cumprimento 

das finalidades especificadas no presente TERMO DE CONSENTIMENTO PARA 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, em conformidade com a Lei n.º 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

 

Mediante a assinatura do presente Termo, o(a) Titular dos dados pessoais consente que a 

Associação dos Docentes da Universidade Federal de Pernambuco (Adufepe), inscrita no 

CNPJ sob o n.º 08.125.403/0001-79, com sede na Av. dos Economistas, s/n, Cidade 

Universitária, Recife/PE, telefone (81) 3036-2250, e-mail secretaria@adufepe.org.br, 

neste ato denominada Controladora, realize o seu respectivo tratamento, 

especificamente as operações de: coleta, produção, recepção, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão 

ou extração. 

 

Com isso, o(a) Titular autoriza, ainda, que a Controladora tome decisões referentes ao 

tratamento dos dados pessoais ora coletados de modo a viabilizar as finalidades 

especificadas no presente TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO 

DE DADOS PESSOAIS. 

 

Seguindo o previsto em lei, a Controladora responsabiliza-se pelas medidas de 

segurança - técnicas e administrativas - necessárias para a proteção de dados contra 

acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas. 
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DADOS PESSOAIS 

 

A Controladora fica autorizada a realizar o tratamento e tomar decisões quanto aos dados 

pessoais do(a) Titular, sob a guarda desta entidade, sendo certo que estritamente 

necessários ao atingimento das finalidades abaixo especificadas:  

 

FINALIDADES DO TRATAMENTO 

 

O tratamento dos dados pessoais listados no presente Termo terá as seguintes finalidades: 

 

 Possibilitar que a Controladora identifique e entre em contato com o(a) Titular 

para fins de relacionamento; 

 Possibilitar que a Controladora, junto ao órgão competente, execute o desconto 

da filiação; 

 Possibilitar que a Controladora envie ou forneça ao(à) Titular seus produtos e 

serviços ou de parceiros, de forma remunerada ou gratuita; 

 Possibilitar que a Controladora estruture, teste, promova e execute ações virtuais 

ao(à) Titular sendo estas, mas não se limitando a, assembleias, colóquios, 

congressos, consultas, eleições, encontros, enquetes e reuniões. 

 

COMPARTILHAMENTO DE DADOS 

 

A Controladora fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do(a) Titular com 

outros agentes de tratamento de dados desde que necessário ao alcance das finalidades 

listadas neste TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei n.º 

13.709/2018. 

 

SEGURANÇA DOS DADOS 

 

A Controladora responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança - técnicas 

e administrativas - aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados e 



 

 

situações acidentais ou destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

 

Em conformidade ao Art. 48 da Lei n.º 13.709/2018, a Controladora comunicará ao(à) 

Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de eventuais 

incidentes de segurança que possam acarretar risco ou dano relevante ao(à) Titular. 

 

TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS 

 

A Controladora poderá manter e tratar os dados pessoais do(a) Titular durante todo o 

período em que estes forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste TERMO 

DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS e, não 

sendo mais necessários, deverão ser eliminados imediatamente. 

 

O(a) Titular poderá solicitar via e-mail ou correspondência à Controladora, na pessoa 

do Encarregado, a qualquer momento, que sejam eliminados os dados pessoais não 

anonimizados.  

 

O(a) Titular fica ciente de que poderá ser inviável à Controladora continuar o 

fornecimento de produtos ou serviços ao(à) Titular a partir da eliminação dos dados 

pessoais. 

 

DIREITOS DO(A) TITULAR 

 

O(a) Titular tem direito a obter da Controladora, em relação aos dados por ela tratados, 

a qualquer momento e mediante requisição ao Encarregado no e-mail 

(lgdp@adufepe.org.br), tais informações: 

 

 Confirmação da existência de tratamento; 

 Acesso aos dados; 

 Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 
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 Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou 

tratados em desconformidade com o disposto na Lei n.º 13.709/2018; 

 Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do(a) Titular, exceto 

nas hipóteses previstas no Art. 16 da Lei n.º 13.709: VII – informação das 

entidades públicas e privadas com as quais a Controladora realizou uso 

compartilhado de dados; 

 Informação sobre a possibilidade do não consentimento e sobre as consequências 

da negativa; 

 Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do Art. 8º da Lei n.º 

13.709/2018. 

 

DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO 

 

Este consentimento poderá ser revogado pelo(a) Titular, a qualquer momento, mediante 

solicitação via e-mail ou correspondência à Controladora, na pessoa do Encarregado. 

 

*Em caso de dúvidas e/ou demais tratativas sobre o presente TERMO DE 

CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, o(a) Titular 

poderá entrar em contato com o Encarregado de Dados da Adufepe através do e-mail 

lgdp@adufepe.org.br ou diretamente na sede da Adufepe. 

 

 

 

 

Recife, ____ de ___________ de ______            

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) Titular 
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